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TRF-3 mantém indenizacéo a ex-JoquiIista excluido de
homenagem da Fundacao Palmares

Apbsareé desistir do seu proprio recurso, a4 Turmado Tribunal Regional Federal da 32 Regido confirmou, na dltima
semana, uma sentenca gue condenou a Fundacdo Cultural Palmares aindenizar o ex-pugilista Servilio de Oliveirae
reintegra-lo alista de personalidades negras homenageadas no site da instituicéo publica, que é voltada a promogédo da
cultura afro-brasileira.

Wikimedia Commons

Servilio foi o primeiro medalhista olimpico do boxe brasileiro, gracas a
conquista do bronze em 1968. Até 2020, ele fazia parte dalista de
pessoas negras com contribui ¢ces e servicos relevantes para a cultura
negra no Brasil e no mundo, disponivel no site da fundacéo.

Mas, naquele ano, uma portaria estabel eceu novos critérios para escolha
e permanéncia dos nomes na selecdo. Um deles era que a homenagem
deveria ser postuma. Assim, o nome do ex-pugilistafoi excluido.

Servilio contestou a possibilidade de exclusdo. A ingtituicdo alegou que,
até a publicagdo da portaria, as homenagens ndo passavam de meros atos
informais sem respal do técnico.

No ano seguinte, a 3# Vara Federal de Santo André (SP) determinou a
reintegracdo do nome do ex-pugilista e 0 pagamento de indenizacéo de
R$ 10 mil.

O juiz José Denilson Branco entendeu que ainclusdo do autor nalista
gerou o reconhecimento publico do seu mérito.

Segundo ele, a exclusdo do nome ndo teve amparo em nenhuma norma

legal vigente, pois apenas revisou o ato administrativo anterior, ja

estabilizado no tempo. Em 2020, fundagéo excluiu Servilio de lista de
personalidades negras homenageadas

Além disso, amedida desrespeitou o artigo 50 da Lel 9.784/1999, que

exige motivagdo clara e explicita para revogacao de atos administrativos.

EXxposicao negativa

Para 0 magistrado, a exclusdo também “causou a exposi¢ao negativa e desnecesséria do autor perante a sociedade civil, tal
como se ndo fosse mais digno do reconhecimento e do prestigio anterior”.

ApOs a decisdo, a Fundacdo Palmares apresentou recurso ao TRF-3 e argumentou que a lista era apenas um ato informal.
Em seguida, Servilio apresentou recurso adesivo, para pedir o aumento dos honorérios e a condenacdo daré por litigancia
de ma-fé.

No inicio deste més de dezembro, ainstitui¢do, ja sob nova gestéo, desistiu de seu recurso, por constatar falta de interesse
publico. O TRF-3 homologou a desisténcia.

A desembargadora Leila Paiva, relatora do caso, também rejeitou o recurso adesivo do autor. 1sso é determinado pelo
proprio Cédigo de Processo Civil para casos em que ha desisténcia do recurso principal. “O recurso adesivo apresentado
pelo autor é subordinado ao recurso principal”, explicou.

José Luis Servilho de Oliveira Chalot, advogado e filho de Servilio, considera a deciso justa e diz que néo vai recorrer.
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